
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 26 a SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA 4a SESSÃO LEGISLATIVA, DA 17a LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2020 (SEGUNDA-FEIRA), ÀS 
19H00.  

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS:  

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 09/2020, de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre alterações que especifica na Lei Complementar n° 973, 
de 22/12/2008, e dá outras providências. (doação de área à CH2 Locação de Bens 
Ltd a.). 

02 - PROJETO DE LEI N° 53/2020, de autoria do Vereador Elias dos Santos, 
que institui no Calendário Oficial de Eventos do município, o Dia do Historiador. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 18 de setembro de 2020. 

Vereador ODRIGO FALSETTI 
Presidente 2019/2020 

Rua José Colombo, 235 • Cep 13840-065 Telefax: (19) 3851-6100 
E-maíl:cmmeuacu@deinet.com.br-HomePaee:www.camaramocio 	e. 
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PREFEITU.'A DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

MENSAGEM N° 017 .07.2020. Mogi Guaçu, 31 de Julho de 2020. 

 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa 
nobre Edilídade, o incluso projeto de lei complementar que dispõe sobre alterações que especifica na 
Lei Complementar n973, de 22/12/2008, e dá outras providências. 

Referida propositura, Senhor Presidente, tem por finalidade dar nova redação 
ao caput do art, 10  da Lei Complementar n° 973, de 22/1212008, alterando a área anteriormente cedida 
(Lote 10, da Quadra "G° - Parque Industrial Mogi Guaçu, com área de 12.33154 metros quadrados), 
pela Fração "A" Lote 10" da Quadra "G" do Parque Industrial Mogi Guaçu, com área de 3.052,32 
metros quadrados cada, conforme plantas e memoriais descritivos constantes do Processo 
Administrativo n° 11949/2008. 

Em razão da necessidade do município em buscar novas empresas para o 
desenvolvimento do plano industrial de Mogi Guaçu, entendemos que as alterações propostas vão ao 
encontro de tal necessidade, bem como a prorrogação de prazo para que a empresa conclua sua 
instalação. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e Nobres 
Pares, reafirmo os meus protestos de elevada estima e consideração, solicitando seja a presente 
propositura apreciada em regime de urgência, conforme prevê o art. 50 da Lei Orgânica do Município, 

Atenciosamente, 

ENG°WAL AVEANHA 
'EFEITO 

A Sua Excelência 
Vereador RODRIGO FALSETTI 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
MOGI GUACU - SP  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01 , DE 2020.  

Dispõe sobre alterações que especifica na Lei Complementar n° 973. 
de 22/12/2008, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR- 

Art. 10  O caput do art. 11  da Lei Complementar n° 973, de 
22/12/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, nos termos da Lei Complementar ri° 130, de 
20 de julho de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 418, de 
16/10/2001, autorizado a alienar, por doação com encargos e caução, a CH2 
LOCAÇÃO DE BENS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n°07661207/0001-56, com 
sede e principal estabelecimento sito na Rua Percflio Fernandes, n° 297 - Jd. Taguá 
li - Estiva Gerbi(SP) - CEP 13857-000, o terreno denominado "Fração A" do Lote 10 
da Quadra "G", situado na confluência da Avenida (04) Eng° Agro  Ronaldo Algodoal 
Guedes Pereira com Rua (03) Oswaldo Maximiano, na Área de Desenvolvimento de 
Atividades Produtivas Parque Industrial Mogi Guaçu, com medidas e confrontações 
abaixo especificadas, conforme planta e memorial descritivo constantes do Processo 
Administrativo n° 11949/2008, que se tornam parte integrante desta Lei 
Complementar: 

"Com área de 3052,32 m2, e de forma irregular, mede 20,80 metros de 
frente para a Avenida (04) Eng° Agr° Ronaldo Algodoal Guedes Pereira; 
mede 23,56 metros em curva entre a Avenida (04) Eng° Agr° Ronaldo A. 
Guedes Pereira e a Rua (03) Oswaldo Maximiano; mede 72,10 metros do 
lado direito de quem da Avenida olha para o imóvel, confrontando com a 
Rua (03) Oswaldo Maximiano; mede 87,00 metros do lado esquerdo, 
confrontando com a área remanescente "Fração B" do Lote 10; e mede 
35,60 metros no fundo, confrontando com a área remanescente "Fração 
C" do Lote 10 da Quadra G." 

Art. 20 Fica concedido prazo adicional de 12 (doze) meses, 
contado da notificação expedida pela PROGUAÇU SIA - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, para que a donatária conclua a 
edificação do estabelecimento no terreno objeto da doação, e adimplemento dos 
demais encargos, consoante o disposto na LC n°  973/2008, ex vi o assinalado pela 

LO n°  130/1998, alterada pela LO n°  418/2001, sob pena das cominações 
estabelecidas nessa legislação 

Parágrafo único. A donatária deverá, no prazo de até 90 
(noventa) dias contados da publicação desta Lei Complementar, apresentar projeto 
atualizado da construção do estabelecimento perante os órgãos municipais 
competentes, para aprovação. 
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Art. 3° Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Lei 
Complementar no 973, de 22/12/2008. 

Art. 40  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, e sua execução onerará verbas próprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 

í .7 

ENG° WAL . CAVEANHA 
EITO 

•í1.  
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ASSUNTO: MEMORIAL DESCRITIVO 

LOCAL: Rua (3) Oswado Maximiano, Av (4) Eng° Agr° Ronaldo Algodoal Guedes Pereira 

e Av,(2) Nivaldo Roberto Ferné, Fração "A" do Lote 10 da Quadra "G". Área de 

Desenvolvimento de Atividade Produtiva - Parque Industrial Mogi Guaçu. 

DESCRIÇÃO 

Com área de 3.052,32 m2, e de forma irregular mede 20,60 metros de frente 

para a Av (4) Eng° Agr° Ronaldo Algodoal Guedes Pereira, 23,56 metros em curva 

entre a Av (4) Eng° Agr° Ronaldo Algodoal Guedes Pereira e a Rua (3) Oswaldo 

Maximiano, mede 72,10 metros do lado direito de quem da avenida olha para o imóvel 

confrontando com a Rua (03) Oswaldo Maximiano ,mede 87,00 metros do lado 

esquerdo confrontando com a área remanescente Fração "8" do Lote 10 e mede 

35,60metros nos fundos confrontando com a área remanescente Fração "C" do Lote 

10 da Quadra G. 

CA 

i Ferracini Ana Rita P de G 

Engenheira Civil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GÀB1NJTE DO FRELEJTO  

LEIMP1,EME1TAP No  973. rE 22 of DEZ6MO DE 200, 

AUORQ.,PODER EXÇCUTiVOI1OÇJPAL A DOAR. OOM ENCpGOS E 
CLAUSULA DE H!POTEÇ,4A, À EMPRESA CN2 LQCIÇÃO DE REH$ ILIDA-
TERRENO QIjE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI G(JAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara MurciI apou a eu saneoo e proniuo a 
se-gL-n19 LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10  Fica o Poder Eecuo M•1cpat1  ios temias da Lei Conipernenr r 
0, de 20 de julho de 1993. cem as :eraçe.s introcItOdas pela Lei Comementa 11'416, de 16,100, a aherr 

pc OOaâQ 	n erc?íos, à empresa cH2 LOCAÇÃO DE BENS LIDA., inscm,3 no NPJMF scb o n' 
075€ 07/0001-56, com sede e- pcpa esabeIeCincnto silo t,,a Hua Joam F!ortano n 56- Sala 1209 - Itaim 

São Pauo(SP -  CEP O453-002, o terreno de 	irad Lote 1 da Guawa 3, situado na 
4) ng A Rondo A. Guedes P,ea cem Rua (03) Oswa!do Maxãaio e con a Averi (02) t'Jio fkuerlo 

Ferre, na Ama de Devirinto dt Aliiiv,dades Prodi~s Pwpe Iiistrí. Moçt C'eçu, ccq, nfâÍcas e 
corifontaç5c5 abaixo espec caoa, çoitorn1e iafla, riciiosaI desce" e laudo avakatóio cor-stantejs co Processo 
Adrniaitra'wo n2  11949/08, que se tomam aie earite desta te Complementar: 

'Com área de 12.33154 12,  e Ge lorM lrqutar, mede 32.59 ineiws de freme Ura a Aveia (04) Eng° 
Ar RoaidoA Guedes Perca, iriede 23,5€ nielros e;n cira ente a Avenida (04) Eng Ag Raiado 
A. -2hieicems Perera e a Ru (0) Owdc Mar:ano; mede 070 melros do acto diieiio dc quem 
Avenida olha para O U'nóveL coil tandO ;om a Rua (03) Oswao Main aro, fliie 1412 melros er 
cjra entre . Av2nidaí 4) EigR A Sataldo A Cuedes Pereira e Avenida 02 Na1d0 RcÓerlo Fe're: 
nede 1.342 met:os colado esqueido, cortror%1a1dc ci aAvenda (02) Nivaldo Abertc Ferte: e rndo 
14 4 .30 metros x f00, conlrnnlandc x o Lote 09.' 

- A arca Qojeto ca CO2Ç 	desrla'se A constiÇãc de 
etabelecfnertD 	to ria enr€sa 	pra dese.rrvolvrenk de ss at'idaces ecrca, Sdo 
que cm a:e 30'tinta,' das ccniaCJs da dela da IavraIL  da esetira)bkca cc doação, a enoxesa daia 
iee-a 'car Zs obras je corstrXo. conckisrdo'a 	 24 (vite e qual.-V) meses, cumof adD e 
fpcso tcs noisos 1 e II, do 1, co anigo 1°, d .0 1X96, orn reação Cd pela L 	emplmeiilar 

41 Mil. 

§ 20 - A e1ip'esa doo 	ao rectr a área doada, or.ar-e-à ao 
as eoéncias cs1elecidas nesta Lei 

 
Complementar e pela Lei Complernernar d 130. cc 2C de 

cotr as altcrÕes introduzas pcla Li Complementar ng .18, de 16f 1042 30^ . 

Ç 32  - Tym consiu'-se em crarço do preserle doaçu (* i empresa 
dorralásia nan;Gna e exereicio de sias vtcacas no imóvel doado pele prato rrinirno dc ',0 (dez) anos coolados dc 
-ejistro da doacãc na na1tic'ia d mesmo, 5011 pena de reveçsâo da coação aodoadoí 

4 - A ÉMpresc cooatára, sh pena de embarp das cias, sispens.o o 
rço cc cerças, dcícrà corrprar à SecrcIia de Plaiejamento P. Deeelvimen10 Ururio d3 Frelcjlua 
tiuoicipa de MOi Guaçu o atdimc-nt a :cdas as exônçias eçais enianada$ dos 5írgãos e ent dados pübhco5, enrc 
ctras, refrAivas às sclucóies umntas e sJnítries, riotadamerito refereite ao ParO 1e QeIcflCiarnefl0 e cst'ço 
final acequacla dos resíJuo 5*05 e liqu dos gerados pela parla. 

Att. 22  A desistência, expressa ou rcia da doação, pela enesa 	1ÍiO a 
qualcuer tempo, e pr rualcuer motivc imNicará rio paçarnevtc, en fe'o.-  co Município de Moq. suaçu, Cc nuUa 

resçnoen:c a 1500 jm e quir.1entes) L)F}M (Ua4rdec Fiscais do Atmicipio ele Moi Guaçu(SP), en *c c 
paamero de todas as dessa5 cori escrlur?se roitros. 

Parágrafo único. O não parr*rIto da rnlia rc prazo cc 30 (lima) dias 
contados ia 'retftcaçao eae.da pto Prefailura, auIoría,ã a inscção cio db lo em :vida Ativa e sua cenarça, 

raudk'a' tJC'u ijdicialrierite. 

curiprirnen 
ju no de 19 
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D EFE1TURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
ÇABINETE DO PREFEITO  

Ari, 39  Não tirra a f izdde de que bala a fente Lei Compernentar, cu 
iei21c0 a empresa c-malária de existir, 	rrôel 'everLeá ao patmõ'1io riL1ipaI, no estado em que se erecíntrar, 
miao caben,,o é. eripresa %miatála dieo 1 quaquGr 1dorzaÇc ou relerção  pelas berfeito-Vias a acessães ficie 
itrn,zmUs. 

Parár8fo Única - a etabolecida, e  lave, do Município ee Mogi Guaçu, a 
rita cotunoer1Le a 15CQ(rr e qiJiherIas) UFIMs Unidades FCaL do Murricipio de Mc 	dçL(SP), impingívei  

nipmesa Júnalária quando a Admmustra3 Municipâ1 veffliwr de-surrigri m--nítos rios Prazos fixados nes:a Lei 
Corp1ererar. Ccsviivanero da iinUdaie ca aquismço, ou lisfarêr!ca deSaulOriz3da da área, 	carcssP rrara 
vida obraiiçz e imposto no prac ênico do Eul. 2 

A,t. 49  Fa PrWaca ccrnc gararr a, rios tgtrrM da arreo c', c• iII,  It cia 3rigo 
3 da Lei Comni.emen1ar n1  13m98, cora as alterações introcluzidas pela Li Complerrertar rm' 48, ca 16,10,2<11, 
rotec dos imr'eís c*to da doação, que será libeeatU em Fevar t bere4 cária da doação apás cumpndas as 
eigêrcios estaeck1as n06 §§ do aii 1^  destu Lei CooIemenar. 

Art. 52  A dnnaaria devera pc acsião da assinatura da tSCrítuie pública de 
doaç, corrprovar sua regularidade fiscr, preemando CNDs ou C-RL vantes. ia Secretera de stado co 
Nôcios da Fazenda, rio ASS. Nzenda Nacional, do FGTS e da Freteirula MunitJ3I de Mog G&açutSPl e 
mur 	cs em qi.eer sede ou f si. 

Parágrafo Ürico - Á arnpcsa dciaia deverá rnaji:crse re,'ir corri seus 
reciimeitos e cuiroiçôes fiscais conr0 requisito para o 12varitanento ca N~ a que se reiere o Migo 6' dcria 
Li'. 

Art. 6P Correãc por Gorira cb doratária as despesas com a'a:ura da escritura 
úbbca dE doaçc e su reslro ic Cartório, Cpe ôcvcr ser r moI&r denlit dos 33 (Inrda) dias seuinies. 

Art. 7' esta Lei Cornpiarentar errva err vgor na data de sua puIiaço, 
revogadas as zíspusçõvs,  em catwio COCnCO as despesas corr sua eecuço p0' conta de dotação ç'Õoria 

rr 	çamer*o vente 

Moç Guau, 22 cio Daiernbro de 2008- "Ano 1319 do Furciaçaoda Municíp, erri 
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'Encemirhacà uaa na data Suora. 
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PROJETO DE LEI N° 53  , DE 2020 
Institui no Calendário Oficial de Eventos do 
município, o 'Dia do Historiador'. 

Art. 1° Fica instituido no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Mogi Guaçu, o Dia do Historiador", a ser comemorado 
anualmente no dia 19 de agosto. 

Art. 2° Nesta data, as Escolas Municipais, deverão lembrar sobre a 
importância da disciplina e realizar atividades alusivas a data. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarãe20 de agosto de 2020. 
/ 
/ 

Vereadoi LIAS DOS SANTOS 
PL 

Rui José Colombo, 235 Cep 13840065 Te'efax: (19) 3851-6100 
E-mail, cmmguacu@dginetcomhr Home Page: wwwcaniaramogguauspgovbr 
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JUSTIFICATIVA  

Ao lado da Filosofia e da Literatura, a História está presente desde os 
primeiros momentos da nossa tradição ocidental, constituindo um dos saberes 
mais antigos de nossa civilização. 

No entanto, somente no século XIX, com o desenvolvimento de vários 
instrumentos de pesquisa e de análise de documentos, a História alçou seu 
caráter de disciplina científica, com arcabouço teórico e métodos próprios. 

Ao buscar estabelecer os fatores explicativos confiáveis da ação 
humana no passado e no presente, a História ganhou reconhecimento entre as 
chamadas Ciências Humanas e Sociais. Desde então, passou a desempenhar 
um papel relevante na construção da identidade de várias nações. 

Assim como cada indivíduo tem uma memória pessoal, cada 
sociedade constrói uma memória coletiva; cada Estado promove uma marca 
própria. Ao longo dessa trajetória de afirmação da disciplina, a figura do 
historiador tornou-se cada vez mais relevante não apenas para a obtenção do 
conhecimento histórico, mas também. para a preservação da identidade das 
diversas nações e povos. 

Diante disso, nada mais justo que a instituição de um dia municipal 
dedicado à celebração e ao reconhecimento desse profissional tão importante, 
razão pela qual solicito, ao Nobres Pares, a aprovação do presente Projeto de 
Lei. 

Rua Jose Colombo 235 Cep 13840-065 • Telefax: (19) 3851-6100 
E-mail: crnrnguacu@dgnet  combr• Home Page www camaramogguacu sp gov br 


